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DECRETO Nº 1246/2011 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar na 
forma que especifica: 

RAFAEL PS7:Y8YLSKI. Prefeito Municipal 
em Exercício de Sarandi. Estado do Paraná. nu 
uso de suas atribuições legais I..' 11<! lorma d( 
parágrafo 2°, do artigo 5°, da Lei Municipal n' 
1770/2010, de 15/12/2010. 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Fica aberto no Orçamento Geral do 
Município de Sarandi, Estado do Paraná, um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), destinado ao reforço das seguinte 
dotações orçamentárias: 

FUNÇÃO PROGRAMATICA T FONTEf \_!_AL_OJ< i 
05.002.04.123.0047.2012 MANUTENÇÃO DEPTO. DE FINANÇA E 1 ! 

CONTABILIDADE e_: 1 073 - 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica O 1000 160.00U.ú~i 
07.001.18.543.0032.1042 OBRAS, INST. EQUIP. ~ MAT. PERM. ! 

PARA O PARQUE ECOLOGICO ______ --j 
151 - 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações _____ __Q~OQQ_+- 280.000,00, 
08.003.12.361.0044.1023 OBRAS, INST. EQUIP. E MAT. PERM. : 

PARA ESCOLAS MUNICIPAIS 25'1/., 1 
' + --- - . -- 1 201 - 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações OI 104 ~j2,?Q!J.00! 

09.001.10.302.0015.2035 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS E 
1 

AÇÕES DE SAÚDE ' ~·---1 336 - 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 01303 157.500,00 
l 1.001.11.334.0018.2058 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO 
EDONÔMICO - --- . - . - -- ' 493 - 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica O 1000 190.000.00' 

--- ~ ---'- ----- 1-- - - -- ' 

TOTAL! . 1.050.000,00 '. ·-------- --- -- -· 
Art. 2° - O recurso para cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior, será obtido através do excesso de arrecadação das seguintes receitas: 
-- --·-- - -•-- 1 

i - ------ ; 

-----• RECEITA VALOR R$ 
1.1.1.2.08.01.00.00 550.000,00 
l .1.1.3.05.01 .00.00 500.000.00 -- - -- --·- -- - ------ ·-- ·--- - ·--- - 

TOTAL ·- ,-- - - --- -- - -- - 60% Fonte 1000 - Livre 630.000.00 -------- --- -- ·------ --·- -- - 25% Fonte 1104 - Educação 262.:i00,00 ·-·---- ·- -· - -- -- 15% Fonte 1303 - Saúde 157.500.00 ------ - - - --•·· --- 

-----·--l 
1 

- - ' 
_ _I .0_5-º:000,00 l 

1 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário. este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeito Municipal cm l.xcrcicio 
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DECRETO Nº 1246/2011 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Supkmentar 11i1 

forma que especifica: 

( CARLOS ALBERTO DE PAULA JlJ~IOR } 
Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais c 1w 
forma do parágrafo 2º, do artigo 5°. da Lei 
Municipal nº 1770/201 O. de 1 S/12/201 O. 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Fica aberto no Orçamento Geral do 
Município de Sarandi, Estado do Paraná, um Crédito Adicional Suplementar 110 valor de 
R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes 
dotações orçamentárias: 
~-----------,.------.,------------.--------,-· - --- --7 

FUNÇÃO PROGRAMATICA FONTE ~~ ~ 1-:'._0R 1 
05.002.04.123.0047.2012 MANUTENÇÃO DEPTO. DE FINANÇA E 

CONTABILIDADE 
(_) 7_3_-._J_.J:_ __ 90_.'-J c_r-'-0-'--0 ._O_O _-+-O_L_1t_ro_s_S_e_rv_i_,__ço'-s_d_e T crce i ros - Pessoa .1 u 1~í d i ':0 O 1 000 
07.0CH.18.543.0032.1042 OBRAS, INST. EQlJlP. E MAT. PF.RM. 
1----------+-P_A_RA_O_P_A_R_Q.e,_U __ E.E __ CQLÓGICQ_ --- - l 

Obras e Instalações _ _ _ _ __ _ O 1000 1 

OBRAS, INST. EQUIP. E MAT. PERM. 
PARA ESCOLAS MUNICIPAIS 25% : t--------·----1---'-'---'-'-.:_c_---'--'-'-'--'-------"---------+---+--- --- 1 

201 - 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações O 1 104 262.500.0_9 ~ 
09.00U0.302.0015.2035 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS E 1 1 

f-l_-3~6-:-_3-_._-l~-9Q_-._-1-1.-oo o_o--+-~-·;.L.n...c:.~-'i~....:!-~'-t-:-·s-~-y:;if,,,,__l'i~as__ _ -::-:-,Fo, : 1 s7 sOiúiO; 
1 l.001.11.334.0018.2058 MANUTENÇAO DOS SERV(ÇOS DE 

INCENTIVO AO DESENYOLVJMENTC} 1 

EDONÔMICO , 
r- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurí~lic~ _ O~ CO_Q_ 
1 

1_90.000.00 
TOTAL 1.050.000.00 ~·---------------·--------·-- ------- - -- - -- -- - - 

151 - 4.4.90.51.00.00 
08.003.12.361.0044.l 023 

493 - J.J.90.39.00.00 

1 úo.000.00; 

280 ()()() ()() 1 

Art. 2° - O recurso para cobertura do crédito .lc que 
trata o artigo anterior, será obtido através do excesso de arrecadação das seguintes receitas: 

1 RECEITA_ . __ J VALORR$ 
1.1.1.2.08.01.00.00 550,000,00 --------·- ---••- -------· -- - ·--- -- -- - - 
1.1.1.J .OS.O 1.00.00 )00 000.lHJ !--------------------- --- -· 

TOTAL l.050.Q_OO,OO ; 
______ §J9-:.ºººJ~º- __ _ __ _ _ _ -l 

25% Fonte 1104 - Educação ,62 500 00 i 
___ 1_5_%_fl)l~!~_l].Q}_ -_.§_a_ú_d_e -7 57:soo'.oo _--· -_ -- - - . 

60% Fonte I 000 - Livre 

Art. 3° - Revogadas as d isposiçõcs em contrário. este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

RA 
Prefeito Municipal em Exercícro 


